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LSIAIJU DO CFARA

._IF]NO 1,378 " BMENTA- D4 denominacao de Rua e adota outras
de 03 . de e JUNEIQL e de..l...__Q.B_B.. providéncias.
Reg. Livro I

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ‘\*ORTE fag:o saber Que a
CAMARA MUNILIPAL decretou e eu sanciono e promulgo a segumte le1

Antf_lé'w Flca o Chefe do Poder Executlvo Munlclpal de Juazelro
'-do:Noh%emCE,_autorlzado a denomlnar de RUA PROFESSORA VANELDA SOAR&S'

 EEZERRA3'a'rua locallzada nas quadras 40 e 49 no loteamento Laaoa _Sg_'

f:Arf. 25.5 A présénté_Leifentra ém_Qigobfné déf§ aQ sua_pubiiééa':
(}50 o . : S . : . . _
 Ant” 3@_“ Flcam revogadas as- dlSpéSlgoes em confrarlo
Pa1a01o Jose Ceraldo da Cruz, em Juazelro do Norte, aos_og . u_.

(preSJ'dlas do mes de Junhc de 1.988.
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